
                          

         

 
Missão: 

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações 
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto 
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o 
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa. 

Visão: 

Ser referência em serviços especializados 
nas áreas da saúde da mulher e da criança, 

com enfoque na humanização da assistência 
integral aos seus clientes. 

DECISÃO. 

 

 

Processo Seletivo nº 010/2012. 

 

Requerente: INFRALINK – Serviços de infraestrutura Empresarial Ltda – CNPJ nº 

01.704.331/0001-75. 

Vistos etc. 

 

Trata-se de requerimento de extensão de prazo formulado pela requerente, sob a alegação de que seria 

necessário para evitar equívocos na formulação do projeto problemas na operação e entrega dos 

resultados esperados pelo IGH – Instituto de Gestão e Humanização. 

Assevera ainda que não possui intuito de atrasar o certame, mas sim, de oferecer garantias de qualidade 

ao próprio Instituto. 

Passo a decidir: 

Da análise do Edital de Processo Seletivo nº 010/2012, publicado em 05 de outubro de 2012, concedeu 

prazo improrrogável para apresentação de propostas até o dia 11 de outubro de 2012, 17h.  

Considerando entender como satisfatório o prazo conferido (07 dias), INDEFIRO O PLEITO DO 

REQUERENTE, mantendo inalterado o Edital. 

     

 

Goiânia/GO, 10 de outubro de 2012 
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